
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001430-71.2008.815.0241 — Comarca de Monteiro
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE     : Rosenilda Bezerra Leal
ADVOGADO   : Joelna Figueiredo (OAB/PB nº 12.128)
APELADO       : Município de Monteiro
ADVOGADO   : Carlos Andre Bezerra (OAB/PB nº 10.551)

APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE.  GARI.  PREVISÃO
NO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE  MONTEIRO.  IMPROCEDÊNCIA  NA  ORIGEM.
IRRESIGNAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  NORMA
REGULAMENTADORA  Nº  15,  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO. DESNECESSIDADE  DE
PERÍCIA. GRAU MÁXIMO. PROVIMENTO DO APELO.

— “Existindo previsão legal específica regulamentando o direito de
percepção do adicional de insalubridade pelos servidores municipais,
tal benefício deve ser assegurado a servidora que exerce o cargo de
gari, em grau máximo, porquanto se sujeita à exposição de agentes
biológicos  insalubres,  consoante  prevê  o  Anexo  14,  da  Norma
Regulamentadora  nº  15,  da  Portaria  nº  3.214/78,  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00064955120138150571, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em
27-06-2016) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em dar provimento à apelação cível.

RELATÓRIO
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Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Rosenilda Bezerra
Leal contra a sentença de fls. 86/92, proferida nos autos da Ação de Cobrança movida
por esta contra o Município de Monteiro.

Ao  apreciar  a  querela,  o  magistrado  singular  julgou
improcedente  a  pretensão  autoral,  consubstanciada  no  recebimento  do  adicional  de
insalubridade,  por entender que o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Monteiro, que especificou o direito ao adicional de insalubridade, é regra de eficácia
limitada, pois exige regulamentação por lei específica.

Irresignada  a  autora,  ora  apelante,  aduz  em suas  razões  (fls.
95/97), que faz jus ao recebimento do referido adicional uma vez que, por ser agente de
limpeza  urbana,  é  patente  a  exposição  a  agentes  insalubres.  Pugna,  assim,  pelo
provimento recursal.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 112 verso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer de
fls. 118/119, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito. 

É o Relatório. 

VOTO.

A  autora/apelante,  servidora  pública  municipal  ocupante  do
cargo de  Gari,  afirmou que exerce atividades  caracterizadas como insalubres,  dessa
forma requereu a implantação do adicional de insalubridade em grau máximo. 

O magistrado a quo, a seu turno, julgou improcedente o pedido
inicial tendo em vista a ausência de norma regulamentadora.

Pois bem.  É cediço que a concessão de qualquer vantagem ao
servidor público, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, depende de
previsão  legal.  Nesse  contexto,  aos  servidores  públicos  são  cabíveis  os  direitos
elencados no art. 39 da Constituição Federal, in verbis:

Art.  39.  A União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios
instituirão,  no âmbito de sua competência,  regime jurídico único e
planos  de  carreira  para  os  servidores  da  administração  pública
direta, das autarquias e das fundações públicas.
[...]
§ 30 Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto
no art. 7 0, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII  e  XXX,  podendo a lei  estabelecer  requisitos  diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Dentre  os  direitos  estabelecidos  pela  norma  constitucional,
inexiste previsão legal específica acerca da concessão do adicional de insalubridade aos
servidores  públicos,  dessa  forma,  aplicável  quando  a  União,  os  Estados  ou  os
Municípios legislam sobre a questão, como regra.
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A Lei Complementar Municipal nº 1.645/2011, que disciplina o
Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Monteiro  (fls.  53/71)
estabelece, no art. 67, que os servidores que trabalhem, com habitualidade, em locais
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas ou radioativas fazem jus
à gratificação de insalubridade.

Não  se  pode  dizer,  portanto,  que  não  há  previsão  legal  do
pretendido adicional  e que a aplicação das normas administrativas do Ministério do
Trabalho está se dando por analogia, ante sua incorporação pelo supramencionado texto
legal.

Por outro lado, apesar de não ter sido realizado exame pericial,
tal situação foi expressamente reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no
Anexo n.º  14,  da Norma Regulamentadora n.º  15,  em que foram previstos,  entre  as
atividades que envolvem agentes biológicos cuja insalubridade é de grau máximo, o
trabalho ou operações em contato permanente com lixo urbano.

O  Município,  por  sua  vez,  não  se  desincumbiu  do  ônus  de
provar  que  fornece  equipamentos  de  proteção  individual  suficientes  para  afastar  os
danos à saúde.

Observe-se:

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES (115.000- 6)
[..]

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem:

15.2  O  exercício  de  trabalho  em  condições  de  insalubridade,  de
acordo com os subitens do item anterior, assegura ao trabalhador a
percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região,
equivalente a: (115.001-4/11)

15.2.1.  40%  (quarenta  por  cento),  para  insalubridade  de  grau
máximo;

ANEXO N.°  14  (Aprovado  pela  Portaria  .5.5.57  nº  12,  de  12  de
novembro de 1979).

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:
- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como
objetos de seu uso, não previamente esterilizados;
- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções
de animais portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose,
brucelose, tuberculose);
- esgotos (galerias e tanques); e
- lixo urbano (coleta e industrialização).
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É  inconcebível  também  o  argumento  de  que,  ao  conceder  o
adicional  de insalubridade,  o  Judiciário  estaria  ferindo a  independência,  harmonia  e
separação entre os Poderes, pois a concessão do benefício não causa ofensa alguma ao
princípio da legalidade, uma vez que a existência de mera lacuna legislativa não pode
impedir  a  aplicação  do  direito,  até  porque,  existindo  previsão  normativa  federal,  o
julgador  pode  utilizar-se  dessa  disponibilidade  para  dar  concretude  à  prestação
jurisdicional.

Além da normatização expedida pelo Ministério  do Trabalho,
deve-se considerar, ainda, que a denegação do direito ao recebimento do adicional de
insalubridade em grau máximo aos servidores que trabalham na coleta do lixo urbano
fere, diretamente, o princípio da dignidade da pessoa humana.

Ora, a Constituição Federal, em seu art. 1°, fixa o preceito de
Estado Democrático de Direito e que a República Federativa do Brasil possui, como um
dos  seus  fundamentos,  a  dignidade  da  pessoa  humana.  Ao  falar-se  em  atividade
insalubre, o mencionado princípio há de ser observado como direito social, até mesmo
em  razão  da  própria  distensão  principiológica  no  âmbito  dos  direitos  e  garantias
fundamentais, como expressão jurídica moderna.

Dirley da Cunha Júnior, acerca dos princípios fundamentais do
Estado Brasileiro, assevera que:

A dignidade da pessoa humana assume relevo como valor supremo de
toda sociedade para o qual se reconduzem todos os direitos fundamentais
da pessoa humana. É uma "qualidade intrínseca e distintiva de cada ser
humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte
do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de
direitos  e  deveres  fundamentais  que  assegurem a  pessoa  tanto  contra
todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a
lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável,
além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável
nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais
seres humanos.1

Assim,  não  conceder  o  adicional  de  insalubridade  a  quem
trabalha  na  coleta  de  lixo  urbano  é  negar  efetividade  o  princípio  fundamental  da
dignidade  da  pessoa  humana,  atributo  maior  da  personalidade,  pois  não  se  pode
desconsiderar que o gari está exposto a substâncias tóxicas nocivas à saúde, uma vez
que  se  encontra  em contato  direto  com lixo  urbano,  sujeitando-se  à  contaminação,
muitas vezes, irreversível.

Nesse sentido, colaciono arestos desta Corte:

APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  IMPLANTAÇÃO  DE
ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE  CUMULADO  COM  PEDIDO
DE PARCELAS VENCIDAS. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.
SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.  EXERCÍCIO.  CARGO  DE
GARI.  RECEBIMENTO  DO  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
NÍVEL MÁXIMO. ATIVIDADE DESEMPENHADA. SUJEIÇÃO AO

1 CUNHA JÚNIOR, Dirley. Curso de Direito Constitucional. 4a ed. rev. amp. Atual., editora JusPodium: Salvador, 
2010, p. 529/530.
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CONTATO  DIRETO  COM  FATORES  PATOGÊNICOS.  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  08/2000.  NORMATIVO  LOCAL  APTO  A
RESPALDAR  O  DIREITO  POSTULADO.  APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  Nº  15,  DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. POSSIBILIDADE. LEI
MUNICIPAL  QUE  REMETE  AO  CITADO  ATO  NORMATIVO.
ATIVIDADE CONSIDERADA INSALUBRE PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO. PAGAMENTO RETROATIVO DEVIDO
AO  QUINQUÊNIO  ANTERIOR  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO.
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  FIXAÇÃO
CONSOANTE  A  LEI  Nº  11.960/2009.  PROVIMENTO.  -  A  Lei
Complementar  Municipal  nº  08/2000,  além  de  definir  os  tipos  de
atividades consideradas  insalubres,  quais  sejam,  que exponham os
servidores a agentes nocivos à saúde,  e estabelecer os percentuais
devidos, conferiu também aplicação local da regulamentação oriunda
do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  notadamente  quanto  aos
limites de tolerância. - É possível a aplicação subsidiária da Norma
Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego, pois a
lei  municipal  que  regulamentou  o  percebimento  do  adicional  de
insalubridade pelos servidores do Município de Pedras de Fogo, no
parágrafo único, do art. 129, ao tratar das atividades insalubres, fez
expressa remissão ao citado normativo.  -  Existindo previsão legal
específica regulamentando o direito de percepção do adicional de
insalubridade  pelos  servidores  municipais,  tal  benefício  deve  ser
assegurado  a  servidora  que  exerce  o  cargo  de  gari,  em  grau
máximo,  porquanto  se  sujeita  à  exposição  de  agentes  biológicos
insalubres,  consoante  prevê  o  Anexo  14,  da  Norma
Regulamentadora nº 15, da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do
Trabalho e Emprego.  -  A correção monetária e os juros de mora
devem ser  aplicados em consonância com a inteligência da Lei  nº
11.960/2009.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00064955120138150571,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 27-06-2016) 

APELAÇÃO  E  REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GARI.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  SÚMULA  Nº  42  DESTE  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  PREVISÃO  NO  REGIME  JURÍDICO  DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE PEDRAS DE FOGO. APLICAÇÃO
ANALÓGICA DAS NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO  POR  DETERMINAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR
MUNICIPAL.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS.  PAGAMENTO
DEVIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APELAÇÃO  E
REMESSA DESPROVIDAS.  1. O  adicional  de  insalubridade  só  é
devido  a  servidor  público  submetido  a  vínculo  estatutário  ou
temporário  se  houver  previsão  em  lei  específica  editada  pelo
respectivo  ente  federado.  Inteligência  da  Súmula  nº  42  deste
Tribunal de Justiça. 2. É possível a aplicação analógica das normas
do Ministério do Trabalho e Emprego se determinada pela lei que
disciplina o pagamento do adicional de insalubridade aos servidores
públicos  do  ente  federativo.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00007271820118150571,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
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FONSECA OLIVEIRA , j. em 10-11-2015) 

COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO
DE  SERVIÇO.  AUSÊNCIA DE  PREVISÃO  EM  LEI  MUNICIPAL.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTELIGÊNCIA DO ANEXO 14
DA  NR  15  DA  PORTARIA  MTB  Nº  3.214/78.  GRAU  MÁXIMO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
APELAÇÃO DO RÉU. GARI. ATIVIDADE DE RISCO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. FIXAÇÃO NO GRAU MÁXIMO. AUSÊNCIA
DE  LEI  ESPECÍFICA.  IRRELEVÂNCIA.  PRECEDENTES  DESTA
CÂMARA.  APELAÇÃO  DO  AUTOR.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PROCE-  DÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  RECURSOS  CONHECIDOS  E
DESPROVIDOS.  Mesmo que não esteja expressamente previsto em
Lei, o grau de insalubridade relacionado ao cargo de gari, apenas a
existência  de  legislação  municipal  assegurando  a  percepção  da
gratificação  pleiteada,  já  se  presta  ao  provimento  do  recurso.  A
natureza do trabalho desenvolvido no cargo de gari, compatível com
o  grau  máximo  de  insalubridade,  corroborada  pela  NR  nº  15,
expedida pelo Ministério do Trabalho,  fazem justa a percepção do
adicional de insalubridade percentual de 40% (quarenta por cento).
(TJPB,  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  024.2010.0003359/001,  4ª  Câmara
Cível,  RELATOR Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, publicado DJ 15/06/ 2011, p. 09). Decaindo a parte autora
de metade do pedido, aplicam-se os preceitos do art. 21, do Código de
Processo Civil. (TJPB; AC 061.2010.000382-3/001; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 02/10/2012; Pág. 8)

Por  tais  razões,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,
reformando integralmente a sentença guerreada, para julgar procedente o pedido inicial,
condenando  o  Município  de  Monteiro a  implantar  no  contracheque  do  autor  o
adicional  de insalubridade  em grau  máximo,  no percentual  de 40% (quarenta por
cento),  bem como  ao  pagamento  das  parcelas  vencidas,  a  partir  da  edição  da  Lei
1.645/2011, respeitada a prescrição quinquenal, acrescido de juros de mora e correção
monetária, a serem fixados de acordo com o índice oficial  de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes do art. 1º- F, da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Por  fim,  condeno  o  Município  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais). 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças
Morais Guedes.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator), e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 02 de maio de 2017.
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Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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